
ARM . Ágwse Residuos
da Medelrâ, S.Á.

CoNTRATO NO ÂrVlsnO DO PROCEDTMENTO DE CONTRATAçÃO,

POR CONCURSO PÚBLICO, DEI{OMINADO .,BENEFTCIAçÃO DA

LEVADA DO MONTE MEDOT{HO - 2." PROCEDIMENTO'' - LOTE 1.

(06.oo7ol

Entre:

A Prlmeira Contratante, A.R.M. - Águas e Resíduos da Madelra, S.4.,

sociedade comercial anónima de capitais exclusivamente públicos, criada

pelo Decreto Legislativo Regional n." 7 /2OOg lM, de L2 de março, alterado

pelo Decreto Legislativo Regional n." L6/2O14/M, de 4 de dezembro,

entretanto revogado pelo Decreto Legislativo Regional n.o L7 /2014/M, de

16 de dezembro, com o NIPC 5O9 574 513, matriculada com o mesmo

número na Conservatória do Registo Comercial de Santa Cntz, com o

capital social de 19.705.500,00 €, com sede na Rua dos Ferreiros,

números 148 e 150, freguesia da Sé, concelho do Funchal, repreeentada
pela senhota Dng.n Nélía Marlq, Sequelra de Sousa,, L, natural

da freguesia da, r, concelho da r e pelo senhor Dr. Ríctrdo
Nuno Rodrlgues Fernqndes Mo;ntco,, r, natural da freguesia de

r, concelho do l, ambos com domicílio profissional na

referida sede, respetivamente Presldente e Vlce-Presidente do

respetlvo Conselho de Admlnlstnção, com poderes de representaçâo

da referida sociedade para outorgarem o presente contrato, comprovados

por certidão permanente do registo comercial com o código de acesso

, subscrita em ( i e váúida até !; ---

E ----------

A Segunda Contratante, 4SOCICORREIA - Engenharla, S.A.", NIPC

511 283806, com sede no Parque Empresarial de Machico lote 3,

freguesia e concelho de Machico, com o capital social de T,,

titular do alvará de construção número, trepresentada pelo

senhor Eng." Antónío Franclsco Rod,rlgues Pereíra, com residênciat , 
ï

_;, número Í '
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I concelho do " f titular do cartão de cidadáo
- -!,

numero I i
ì

válido até o,{ na qualidade de

procurador, em representação da referida sociedade - qualidade e

suÍïciência de poderes de representaçã.o comprovados conforme

procuração de 09/OL/2OL7 e certidão permanente com o código de

acesso ), subscrita em e váúida até

, cujas cópias ficam arquivadas na sede da Primeira

Contratante; ---------

Tendo om conta: -----------

a) A dellberação, de 6 de Jutho de 2018' do Conselho de

Administração da "A.R.M. - Aguas e Resíduos da Madeira, S.A.'que

a{fudlcou o lote 1 do procedimento de contrataçáo, por concurso

público, denominado 'Beneflclação da levada do Monte

Medonho - 2.o Prooedlmento' e que aprovou a corÍ€Epondente

mlnuta contratual; ----------

b) A prestação de crução no montante total de 27.8OO'O1 g (vinte e

sete mil, oitocentos euros e um cêntimo), correspondente a 2o/o ilo

valor a4ludlcado, mediante a garantia bancária n." 3L612018-S'

prestada pelo nBanco BIC Português, S.4.", com sede na Avenida

António Augusto de Aguiar, 132, Lisboa;

É celebrado o presente contrato, do qual fazem parte integrante os

considerandos supra, nos termos dae segulntes clâusulas: -------------

Cláusula 1.r

(ObJeto contratuall

I - A SegUnda Contratante obriga-se a executar, de acordo com o caderno

de encargos, o lo1!e_!. da empreitada de "Benefïciação da Levada do Monte

Medonho" que assenta resurnidamente na recuperação da lcvada do

Monte Medonho, numa extensão aproximada de 3000 metros.

2 - Nesta intervençáo considera-se a execução de revestimento integral

do canal entre a origem da levada (ao Km 0+000) e o Km 6+000, bem
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como todos os trabalhos e elementos complementares necessários à

execução da obra.

Cláusula 2.r

(Preço contratualf
Pela execução da empreitada, a Primeira Contratante deve pagar à
segunda contratante o valor de 1.39o.ooor55 € (um milhão, trezentos e

noventa mil euros e cinquenta e cinco cêntimos) a que acresce o IVA à

taxa legal em vigor.-

Cláueula 3.8

{Revlsão de preçosf

1- A revisão do preço contratual, como consequência de alteração dos

custos de mão-de-obra, de materiais ou de equipamentos de apoio

durante a execuçáo da empreitada, é efetuada nos termos do disposto no

Decreto-ki n3 6/2O04, de 6 de janeiro, na modalidade de fórmula. ----
2- A revisão de preços obedece à seguinte fórmula:
Ct=O,40.St/ So+0, 1 0.Av,t/Av,o+O, I 5.Ac,t f Ac,o+O,1 O.Ct/ Co+O,OSMp,t/ M

p,o+0,05. Gt/ Go+0,05. Ft/ Fo+o. 1 0

em que:

- Ct: coeficiente de atualização a aplicar calculado confonne estipulado

no DL n" 6/2QQ4 de 6 de janeiro;

- St e So: Índices ponderados dos custos de mão-de-obra (índice global),

na R.A.M., respetivamente relativo ao período a que respeita a revisão e

relativo ao mês anterior ao da data limite fixada para a entrega das

propostas; -----------

-Av,t e Av,o: índices ponderados do custo de aço em varão (Mt2l
relativos respetivamente ao período a que respeita a revisão e relativo ao

mês anterior ao da data limite fixada para a entrega das propostas; ----

-Ac,t e Ac,o: índices ponderados do custo de aço em chapa (M13)

relativos respetivamente ao período a que respeita a revisão e relativo ao

mês anterior ao da data limite fixada para a entrega das propostas; ----
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- Ct e Co: indices ponderados do custo de cimento ensacado, na R.A.M,

relativo respetivamente ao período a que respeita a revisão e relativo ao

mês anterior ao da data limite fixada para a entrega das propostas; -----

- Mp,t e Mp,o: índices ponderados do custo de madeira de pinho (M24)

relativos respetivamente ao período a que respeita a revisão e relativo ao

mês anterior ao da data limite Íïxada para a entregâ das propostas; ----

- Gt e Go: índices ponderados do custo de gasóleo, na R.A.M., relativo

respetivamente ao período a que respeita a revisão e relativo ao mês

anterior ao da data limite Íïxada Para a entrega das propostas; ----------

- Ft e Fo: Índices ponderados do custo de fio de cobre nu {M16) relativos

respetivamente ao período a que respeita a revisão e relativo ao mês

anterior ao da data limite fixada para a entrega das propostas; ----------

- A parcela constante 0,10 representa a percentagem da empreitada, não

abrangida pela revisão, tais como encafgos gerais e valor de materiais

não significativos.

Clôusula 4.'
Ptazo de execuçlo

1- A Segunda Contratante obriga-se a executar a empreitada no ptazo

máximo de 540 (quinhentos e quarenta) dlee, a contaÍ da data da

consignação, condlclonada ao dlsposto no númeÍo scgulnto'

2 - De acordo com o n." 4 do artlgo 45." da Lei de Organização e Processo

do Tribunal de Contas (aprovada pela Lei n." 98197, de26 de Agosto, com

a úttima na redação dada pela Lei nf 6L/2O11, de 7 de deznmbro), os

contratos de valor superior a 950.000,00 e, sujeitos à fiscalização prévia

do Tribunal de Contas, náo produzem quaisquer efeitos antes do visto ou

declaração de conformidade

Cláusula 5.r

{Local da execuçãof

Os trabalhos objeto da presente empreitada serão executados nos

concelhos de S. Vicente e Ribeira Brava, Região Autónoma da Madeira'
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Cláusula 6."

lGestor do contrato!
O Eng.o ( I I será o gestor do contrato, com

a função de acompanhar permanentemente a respetiva execução, nos

termos do n.o 1 do artigo 290."-A do CCP e do artigo 8." A do Decreto

Legislativo Regional n.' 34/2Q08/M, de 14 de agosto, na sua atual
redação.

Cláusula 7.8

(Documontoa lntegrantes do contratof
Fazem parte integrante do presente contrato, nos termos do n." 2 do

artigo 96.o do CCP, designadamente os seguintes elementos: -------------

a) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de

encargos;

b) O programa de procedimento e o caderno de

c) A proposta

d) A caução no montante de 27.8OO'O1 C (vinte e sete mil, oitocentos

euros e um cêntimo), correspondente a 2o/o do valor adjudicado,

prestada pela garantia bancária n.o 3L6|2OIS-S, prestada pelo
oBanco BIC Português, S.A.";

A Segunda Contratante aceita para si este contrato nas condições

estabelecidas, a cujo cumprimento se obriga perante as justiças do

Tribunal da Comarca da Madeira, onde escolhe domicílio para este fim,

com renúncia de quaisquer direitos em contrário. ---------
Este contrato é feito em duplicado e assinado por ambas as partes,

Íïcando cada uma delas com um exemplar e está sujeito a fiscalização

prévia do Tribunal de Contas nos termos da legislação aplicável, sendo

enviada uma cópia à sua Secção Regional da Madeira para visto,

competindo à Segunda Contratante o pagamento dos respetivos

emolumentos. -------

---Funchal, 2 de agosto de 20 l8 ---------
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